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Capão Bonito atendeu 162 microempreendedores 
durante a Semana do MEI

SEMANA MEI | Durante a Semana do Mi-
croempreendedor Individual (MEI), realiza-
da pelo Sebrae-SP, que contou com uma 
série de ações voltadas ao fortalecimento 
dos microempreendedores individuais, fo-
ram prestados 877 atendimentos nos 21 
municípios que fazem parte do território de 
cobertura do Escritório Regional Sudoeste 
Paulista, valor superior aos 1,6% de aten-
dimentos contabilizados no ano passado.
	 O	balanço	final	aponta	que,	do	total	
de atendimentos realizados na região, 162 
foram em Capão Bonito, 134 em Itapeva e 
94 em Itararé. De forma coletiva, 320 mi-
croempreendedores individuais puderam 
sanar suas dúvidas e participar de capaci-
tações durante toda a semana. Um aumen-
to	significativo	de	mais	de	26%	em	compa-
ração ao ano anterior. Já os atendimentos 
individualizados somam 557 clientes. 
 “Muitas pessoas vieram buscar in-
formação, saber dos benefícios e das ati-

vidades permitidas. Também tiveram emis-
sões de guias, entrega de declarações e 
algumas negociações de dívidas”, declara 
Wilson Borges, gerente regional do Sebra-
e-SP.
 As atividades desenvolvidas pelo 
Sebrae-SP durante os seis dias incluíram 
atendimentos	 especializados,	 oficinas	 de	
capacitação e a Loja Colaborativa, que 
ocorreu em Apiaí, com a parceria da Prefei-
tura Municipal e Associação Comercial, que 
contabilizou mais de R$ 1.500 em vendas 
em apenas um dia.
 “Investir no microempreendedor 
é fortalecer a base da nossa economia. A 
Semana do MEI é um compromisso com o 
crescimento sustentável e com as pesso-
as que fazem a diferença no nosso dia a 
dia. Foi uma semana de incentivo aos mi-
croempreendedores individuais, em que 
foi possível se formalizar, se recadastrar, 
atualizar	 a	 situação	 fiscal,	 buscar	 apoio	 a	

financiamento	 e,	 principalmente,	 se	 capa-
citar, uma oportunidade para quem busca 
conhecimento, formalização e crescimento 
no empreendedorismo local”, destacou Wil-
son.

Declaração de MEI
 Quem não entregou a declaração 
anual de faturamento no prazo ainda pode 
regularizar a situação. No entanto, haverá 
multa de 2% ao mês sobre os tributos devi-
dos, limitada a 20%, com valor mínimo de 
R$ 50. Os microempreendedores podem 
procurar as Unidades do Sebrae Aqui em 
busca de orientação e apoio.

Agenda de cursos
 O Sebrae-SP oferece uma extensa 
agenda de cursos, treinamentos e consul-
torias para apoiar micro e pequenos em-
preendedores. A programação para empre-
endedores do Sudoeste Paulista pode ser 
acessada no site https://agenda.sebraesp.
com.br/itapeva/.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Vinte Quatro de fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 

Telefone: (15) 3542 2955 ou 3542 5224 

E-mail: ASSISTÊNCIAsocial@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL EXERCÍCIO 2025 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2025 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2023 - DISPENSA DE 

CHAMAMENTO Nº 010/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7980/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 

CONTRATADO: Centro De Assistência Social de Capão Bonito – CASCB 

OBJETO: Serviços proteção social especial de alta complexidade- Serviço de 

acolhimento institucional para crianças e adolescentes. 

VALOR: R$ 167.143,75 (cento e sessenta e sete mil, cento e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) 

PRAZO: 01/07/2025 a 31/12/2025 

ASSINATURA: 23/06/2025 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046  

Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 
 

 
 

  
  

CCoonnvviittee  
 

A Câmara do Município de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, através de seu Presidente e demais Vereadores, convida a 
toda população a participar da Audiência Pública para 
aprovação do Projeto de Lei nº 53/2025, que dispõe sobre a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2026, no dia 24 de junho de 
2024 às 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal. 

Está disponível o projeto na integra, para população 
enviar sugestões através de formulário especifico, na página 
inicial do site www.camaracb.sp.gov.br, até o dia 23 de junho de 
2025. 

 
Capão Bonito, 13 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA 
Presidente 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 083/25, DE 09 DE JUNHO DE 2025.           
     

Dispõe sobre alteração de membro de 
Comissão Especial, que especifica.  

 
 
 

 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
 

 D E C R E T A:  
 
 

Art. 1º Fica alterada a constituição de Membros da 
COMISSÃO ESPECIAL com a prerrogativa especifica de analisar e 
avaliar o interesse do Município e a viabilidade patrimonial de 
imóveis ofertados por devedoras para a dação em pagamento a fim 
de quitar débitos tributários inscritos na divida ativa 
municipal, para constar como Membro Leonardo Carol Tardio 
Barrientos, em substituição ao Membro Giuliano Soares dos 
Santos.   

 
Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais 

termos constantes do Decreto Municipal nº 206/23, de 14 de 
dezembro de 2023, não afetados pela modificação ora 
introduzida.    
 

 Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data 
de sua publicação.   
 

 Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 
09 de junho de 2025.  
   
 
 
 
            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   

    Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.   

 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 350, DE 17 DE JUNHO DE 2025.   
 

Dispõe sobre alteração  dos requisitos do 
cargo de Guarda Civil Municipal – 3ª 
Classe, constante da Lei Complementar 
nº 284, de 01 de setembro de 2022 e dá 
outras providências. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei 
Complementar:   
 
 

Art. 1º Ficam alterados os requisitos obrigatórios para a ocupação do cargo 
de Guarda Civil Municipal - 3ª Classe  - previsto no  Anexo XXI – Descrição de Cargos do 
Anexo II, constante no art. 7º da  Lei Complementar nº 284, de 01 de setembro de 2022, 
incluindo-se a idade máxima de 43 anos, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Requisitos: Ter concluído o Ensino Médio, possuir habilitação categoria 
A/B, idade minima de 18 anos e máxima de 43 anos“.   
 

Art. 2º Permanecem em pleno vigor os demais dispositivos da Lei 
Complementar nº 284, de 01 de setembro de 2022, não afetados pelas modificações ora  
introduzidas por esta Lei Complementar.   

 
Art. 3º Revoga-se em seu inteiro teor a Lei Complementar nº 297, de 15 de 

março de 2023.  
 
  Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.   
 
  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 17 de junho de 
2025.   
 
 
 

        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
     Prefeito Municipal     

 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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 LEI MUNICIPAL Nº 5.592, DE 17 DE JUNHO DE 2025.  
 

(Projeto de Lei nº 016/2025) - dos Vereadores 
Rafael Batista da Silveira Sousa, José Carlos 
Tallarico Neto e Valdemir Daniel de Queiroz. 

 
Dispõe sobre a autorização para que 
a Prefeitura Municipal de Capão 
Bonito, por meio da Secretaria 
Municipal de Obras, realize serviços 
de manutenção e melhoria de 
acessos em propriedades rurais, da 
porteira até a residência do 
morador.  

 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
Lei Complementar:   

 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, por meio 
da Secretaria Municipal de Obras, serviços de manutenção, nivelamento, 
alargamento e cascalhamento ou aplicação de outro material adequado, da 
porteira até a residência dos moradores de propriedades rurais do município de 
Capão Bonito/SP. 
 

Art. 2º A execução dos serviços dependerá de requerimento formal do 
morador, devidamente protocolado junto à Prefeitura Municipal, com a respectiva 
autorização de acesso à propriedade. 
 

Art. 3º Os serviços mencionados nesta lei poderão ser executados de 
acordo com o cronograma, disponibilidade de equipamentos e pessoal da 
Secretaria Municipal de Obras, observando-se a ordem de prioridade baseada em 
critérios técnicos e sociais. 
 

Art. 4º Ficam excluídos desta autorização os serviços em propriedades 
com fins exclusivamente comerciais ou industriais, salvo aquelas vinculadas à 
agricultura familiar e ao escoamento da produção agrícola local. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 17 de junho de 
2025.   

                                                                DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                                                      Prefeito Municipal     
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900   

Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865  
E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 

Divisão de Fiscalização 
 

 
Notificação n.132/2025 

 
Notificado (a): Alberto Luiz Morgado. 
Endereço incerto, não sabido. 
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito por meio da Divisão de Fiscalização, no uso das suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos artigos, 374, §1º, §2º, §3º, §4º, §5° e 446 da Lei 
Complementar n. 200/17, assim como em atendimento a reclamação recebida no canal de denúncia 
desta Divisão n. (15) 99858-6865, via aplicativo de WhatsApp, vem notificar a parte acima qualificada, 
na qualidade de proprietária e / ou responsável pelo imóvel situado na Rua da Felicidade, n. 57, Vila 
Santa Rosa, nesta cidade, com Inscrição Municipal n. 01.09.***.****.001, quadra 03-A, lote 03, 
conforme Cadastro Imobiliário Municipal, o qual se encontra sujo, coberto por vegetação alta, 
caracterizando-o como condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem 
água sem a devida proteção, bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em 
prejuízo da segurança e da saúde pública, conforme cópia de fotos anexas. 

Assim sendo, fica a referida parte advertida, segundo o art. 375, I, e 449, I da L. C. n. 200/17, a 
efetuar a limpeza do imóvel dentro de 30 (trinta) dias diretos, a contar do recebimento desta, bem 
como a promover a manutenção do mesmo conservando-o em perfeito estado de limpeza, higiene e 
asseio de agora em diante, evitando novas sanções, destarte, a título de multas ou outras medidas 
legais cabíveis, segundo previstas nos artigos 375, II, III, e 449, II, III da Lei Complementar n. 
200/2017. 

Salientamos ainda que o art. 374, §4º da L. C. n. 200/17 diz: “O imóvel que estiver parcialmente 
coberto com mato ou servindo de depósito de lixos e/ou entulhos, será considerado sujo na totalidade 
de sua área.” 
  Ao que tange à limpeza e manutenção do imóvel, havendo repetição do ato infracional no 
período de 12 (doze) meses, a mencionada parte será diretamente multada em dobro, conforme o 
art. 375, III, da L. C. n. 200/17. 
 Certos da compreensão e das providências solicitadas, desde já agradecemos. 
 Atenciosamente, 

 Capão Bonito, 26 de maio de 2025. 
 

 

 
                Danilo Pereira dos Santos                                Everaldo C. Oliveira                   Gabriel W.O.R. da Silva                   João Luiz Ferraz Monticeli 
               Dir. de Div. de Fiscalização                            Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                        Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                                             Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                      Matrícula: 108 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processos 4124/2025 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços de recuperação mecânica de 
veículo Ambulância Ford Transit, placa GAO0G95, pela concessionária autorizada, para a Secretaria 
Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025, com fundamento no 
art. 74, caput da Lei n. 14.133/21, determinando a contratação da empresa ANDRETA MOTORS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.332.231/0002-05, no valor total de R$ 25.563,86 (vinte e cinco mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 
 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos  
Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 135/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 7657/2025 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Data de início de recebimento de propostas: 24/06/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 27/06/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 27/06/2025 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a AQUISIÇÃO DE ACERVOS DE LIVROS, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 59.930,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e trinta 
reais) 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/. As dispensas eletrônicas também poderão ser consultadas no portal 
https://bnc.org.br/ 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
 

QUINTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 085/2023 (Protocolo nº 5086/2025) 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 
CONTRATO: JL ALVES GESTÃO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços Informatizados, para a realização dos serviços 
de implantação e manutenção de softwares e suporte técnico, para a Prefeitura Municipal e Câmara Municipal. 
“DO VALOR”:  Acrescentando o valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais), ao valor originário 
do contrato. 
ASSINATURA: 23/06/2025 
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